
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PREGÃO PRESENCIAL N'OO3/202I SRP NO OO2/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'009/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRAR PREÇOS REFERENTES A
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTTVOS PARA SUPRIR AS

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE.

Aos 09 (nove) dias do mês'de Setembro do ano de 202[,
Praça GetúIio Vargas, 72, Centro; Riachuelo/SE, inspritq

RIACHUELO, com sede na

13 ^128.897 1000 I -85, neste
denominadoPrefeito, o Sr. PETERSON

no CNPJ sob o no

ato, representada pelo Sr.
1293052
Pinheiro,

ea Jf;ffid

GonÇàlo Prado,Rollemberg no 1477, Ap.ll0l,

8.666,

GOIS -

v

2.1. Este instrumento guarda

00212021 e seus Anexos, o

Fornecedor Registrado.

inteira cônformidade com
qual é parte integrante e

os do Preselioial

neste

Almeida

1993,

ARA

1 e.enexo I

I SRP N"
ainda, a proposta do

riê§identê e
diante

peladaq
Lei eo
5

e

I. DO OBJETO ] 
:

l.l. A presente Ata tem coNIR,ATAÇAO

exi gências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial

desta Ata de Registro de

2. DA VINCTILACÃO AO EDITAL

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes:

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.í30-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EMPRESA: REGIVALDO DOS SANTOS GOIS - ME
CNPJ: 20.636.947 10001 -09

ENDERECO: RUA ANTONIO DUTRA. N'79. CENTRO. ITABAIANA/SE
REPRESENTANTE LEGAL: GILVAN RABELO RITA
E-MAIL: rsnort02tDhotmail.com
CEP:49.500-l5l

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR
GLOBAL (R$)ITEM DESCRTÇÃO UND. QUANT:

tl "t, '

MARCA

: ti-

FO$,*1*'., 
.,

300,00
APITO PROFISSION,A.L

PARA ARBITRO
IJND

i 200.002 JOGO DE BANDEIRA KIT . "'""'tJ r: EN9O ,i "
§00,00BOLA DE FUTSAL UND ,10 FURIO ' .80,00 .."J

UND .2 IDEALBOLAS 200,004
. 

BOLSA DE MASSAGEM

20 ZONA LTVRE 240,005 CONE MÉDIO3O'eM UND
, ":"rLrriil. ,i,,,

:',,frro,oo___,i "380,00
[.,k . ..::" " CONE GRANDE 6O.CM TJND.

r;i;.i;, 1r,Li.,,r tilirü{Fjtisdii*.ii :i: l

:,E§'l§lt-.1tffiffirri'6

l, t2o,ooSACOLÃO UND .-.}.., DEÀL,B&I#§,'8

PAR 794,00.l0 "'' BANDEIRA PARA
ESCANTEIO

tlNt} r

ii.:..::'::::frlL:]iIixi I1,00_*,
| .â,, ,. ", i.

, i 55p0ll r1,i @ohoeDe púS ,,,;
',, .\, \ Á . ;':'4;' ,. j :oopol2

I"IND ,,-: .5 :-j 1 ';.,:;50,0Ô li, ,i'' 25oroo13 rr JOGO DEXADAIEZ

8q00KIT DE CARTÃO
PROFISSIONAL

KIT
:till;t::,.::l
' :,:':i:'tO.

:..;.a :_.:l ..:; _:,.:

ZONA EIVREl4

540,00REDE PARA VÔLEI UND 5 MASTERflô Il5
,,,,r:r ji:,::l:ll,rt',,,vr1*r,6;; lr 950,00l6

J 1REDE PARATUÉSOI-
, SOCIETY .

5

I 600.00l7
; , ,,i neos DE FúEVôLEr U-I\ID 5 MASlEfr$Sflffi:

ZONA LIVRE"
;""'

' 3Ô,oo *il 450,00
íi

t8 BARALHO UND l5

r00no* -' 300,00l9 CRONÔMETRO DIGITA,L, UND FFkA". .ri.-
'190,00

JOGO DE DAMAS t,h}D 5 ZONÀLIT{RE 38,002l

1.750,00MESA DE PEBOI,IM
i

I"]ND

:

zoNA LIVre
.. ''llo:99- '22

100 FISKA 8,00 800,0023
MEIÕES

INFANTIL/ADULTO PAR

UND 2 ZONA LIVRE 1.090,00 2.180,0024 MESA DE PING PONG

300,00
PLACA DE SUBSTITUIÇÃO

DE ATLETA
UND 2 ZONA LIVRE 150,0025

5 MASTER FIO 390,00 \ 950,0026
REDE PARA FUTEBOL DE

CAMPO
UND

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.'t30-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

v

3.300,00UND l0 MASTER FIO 330,0027 REDE PARA FUTSAL

ZONA LIVRE 78,00 780,00PLACA ACRILICA UND l028

500,00UND 20 BUTTERFLAY 25,0030
RAQUETE PARA TÊNIS DE

MESA

ENZO 5,00 350,00BOLA PARA TENIS DE
MESA

UND 703l

30,00 180,00U-ND rlí32
SUPORTE DE TÊNIS DE

MESA

408,00,6 ZONA LIV"RE 68,00ANTENA PARA VÔLEI LINDJJ

' I tr90;00

i!ri 
'ri f;?00,00TIND

:,..: l

l, ÊBNAL. çY,:'";34
BOLA DE FUTSAL-OFICIAL

DA SELEÇAO

" 4.500,00
"".,,,,.,

FURIO:.I" :UND 5035
BOLA PROF'ISSIONAL DE

FUTSAL
a'1' ' : -::1 +i:Tlr}]l' i

t*;: FUNO],]..
,' :r. r;.... .{ÃqüÍ,;l- .

90,00UNfiVOLEI IvSG,5500
i,i,.,

36

80,06
L;:f ,J 800,00,,ri;,, ,{6r11;fr!1,tBsF',37

. ,, !,

BotruDbvü-er i&6aooo

Lt,, ,r285'oo

. , ,..:::

;,,*ão.}tR LLffi§,.
::,::r:, 'r i . :::::, lt:i::§*iillr. l

, ,i 95,0G'
I ' I r, ,i,

UND
,;.,

3 -i,'.i;,38
jl

CALIBRADOR DEBOLA
.:);:::.'; :., :

r ,,.' .450,00
li'

ry,,:rr fuÍUNDI ]À*'
I ::ri':!1r,i l

[.IND39

.:
IDEAL],,,'I

.r,, .:tr!.!.r I

i

t,o9 300,00UND 2040 CORDAELÁSTICA6 MM

177,00t;,@lllA L,q i,

;:r '.i., .i ,+.s,qd',';
,l "l ,i ! ,,,'''':

itr!ii,.lI],

IiI--\Ín4l
.:,

PRÃ?o'Coús cmr*Ês

! 2.025,00.25
. i tÍ?ir.

sALporr,Ts*'!'
: :.r":riiii;r ,."

42
BOLA DE FUT§&
INFANTOJUVENtrL

1245,00
I

l5
'qtir+ü,t:ii:,,; l

FERPLHWffiiI,' §4,s .-*.. +r

BOLA DE FIUTEBOL'DE
CAMPO INFANTOJUVENIL

: ; ;\:r'

LIND43

' 30,00 I50,0CIUND 5 POKER44
BOMBA PARA ENCHER

BOLA

IqEAIS*
+

18100 370,00Wâ 245 CAIXA TERMICA 20 L

500,005 IDEAL
:
i " l!p,00

MA.RCAÇÃO PARA

QUADRA DE FUTEVÔLEI
UND46

'@.NA.uyRE 40,00 400,00TACO DE SINUCA UNP ." t047

88,00 L320,00UND l5 ZONA LIVRE48 REDE PARA SINUCA

2.400,00UND 20 FARRA 120,0049 TATAMES DUPLA FACE

135,00 270,00UND 2 ZONA LIVRE50 TABELA DE BASQUETE

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

12,00 3.600,00UND 300 ENZO52 COLETES DE FUTEBOL

89,00 8.900,00100 MUNDIALTÊNIS PARA FUTSAL
INFANTIL

PAR53

450,00PENALTY 90,00UND 554
BOLA PROFISSIONAL DE

FUTEVÔLEI

54,00 540,00l0 PENALTYLUVA DE GOLEIRO PAR55

450,00PENALTY
:'

45,00PAR56
LUVA DE GOLEIRO
INFANTOJUVENIL

[90,0.0. 1.900,00l0'. WORLDUND57 KIMONO ADULTO

,"' 1;.?60'oo11. -iwoRu, p í,1,i.UNDKIMONO INFANTIL "58

8,00; :' !:l
,, l:

;. 1.600,00200 TUCHEUND59
MEDALHA EM ACRÍLICO 3

iMM
78,00

390,00

3UND )'TROFEU I2O'CM60

. \;IffiiUNE1.'6t

,:
TROFEU IOO'CM

I

, ,,,,, .i 
78'oo' tn'

TROFEU I,8O CM62

63 " i 82,oo i,
/l

820,00
,1111 :,1ÍnB,t,rr

l0 lr rr.f:'IJND

840i00
l't ll'

t[ , 
rti S+,06 ;i \;ii :r* ,"

[,rND'' r i;r;' 10:ld 't,

:,i

TROFEU 50 CM. .:.:64:1.

930,00
,wP, , .,rl,J!65 TROFÉU 25 CM

x.,, ;" . "i ',, 
1

ir 
l

UND l0
. :, i,.. ,, ,aNiri

PLACA DE AÇO 20X30 .,66

§40,00ZONAUND l0
-.:

PLACA ACRII.ICA 2OX3O67

540,0054,00l0 ZONA LTVRE
,,, ,,É1

UND68 PLACA ACRÍLICA I5X15

540,00ZON
$"",.," 'rr
ÀLIVRE 54,00

_. =.!
IIND , l0PLACA DE AÇO l5xls69

JI INTI. ...,í.&00 .*;, " 3.900,00' 50,,, t1170 BOLÀOFrcrAL qElC4MP'*,

2.900,00PENALTY 58,00PAR. s0CHUTEIRA ADULTO7l

58,00 5.800,00100 MUNDIALPAR72
CHUTEIRA

INFANTOJUVENIL

r.600,00VITORIA 8,00UND 200MEDALHA REDONDA
METÁLICAt5

800,00\8,00UND r00 J.K.74
MEDALHA ACRILICA

REDONDA

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

8l MEDALHA DE
POLIETILENO 8 CM

UND 100 J.K. 8,00 800,00

82
MEDALHA DE

POLIETILENO I2 CM
UND 100 ENZO 7,00 700,00

85
UNIFORME DE JOGO

CACHARREL
KIT 30 ENZO 700,00 2 r .000,00

87 TROFEU AÇO rNOX I.JND 20 J.K. 165,00 3.300,00

88 TENIS SOCIETY PAR t4p , I10,00 4.400,00

89
BOLA DE FUTEBOL

SOCIETY
UND

I ; , rrl.

.: PENAI,TY." 
"

[38,0"0 1.380,00

UND. ', "r .100,00
í [p00,009l TROFEU PARA FUTEBOL

, . . 35CM , ,

92
TROFEU PARA FUTEBôL

.,: , 50 CM
-':u:1,0 ."-:::: 'lrlt 

.i ! " t.+so,oo

TROFÉUPARAFUTEBOT ;

IOO CM
r l:1 rl-i1: :l

.IÍND,

# .r

rlrir,+{ii{195,00 ',
I

l .1.,950,0093

L
rnil quatrosentos

novee reaxi

EM PRESA: .N<U COTTTRCTO INDÚSTRIA.EONTTí'Eüh
CNPJ:

RUA N"
REPRESENTANTE LEGAL: JAIR RODRIGUE§ PNNNIR
E-MAIL: il.com
CEP:49.0

UND. QUANT.
VALOR

GLoBAL (RS)ITEM DESCRIÇÃO

n.x 50,00 ,. ' r.500,007 KIT PARA ÁNSITNO UND 30 SCALptí .r

9
UNIFORME VOLEIBOL .

MASCULINO
rítT. l0 "'-" 6.400,00

20
MARCADOR DE MESA

PARA FUTSAL
[jND ', , SCÂLIBI{ 190,00 l, 570,00

29
UNIFORME VOLEIBOL

FEMININO
KIT 590,00 s.900,00

5l
REDE DE PROTEÇÃO

ESPORTIVA
r\f' -KWIqER

15,00 79.000,00

75 CAMISA POLO UND 30 J&M 20,00 600,00

76
CAMISA MANGA CURTA

ADULTO UND 300 J&M 16,00 4.800,00

77
CAMISA MANGA CURTA

INFANTIL UND 150 J&M 16,00 2.400,00\
78

CAMISETA REGATA
ADULTO

UND 150 J&M 16,00 2.400,00\

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

79
COLETES DE FUTEBOL

INFANTIL UND 200 J&M I 1,99 2.398,00

80 SHORT ADULTO UND 100 J&M 14,00 1.400,00

83
UNIFORME DE JOGO

FEMININO
KIT l5 J&M 710,00 10.650,00

84 UNIFORME DE JOGO DRY KIT l5 J&M 720,00 r 0.800,00

86 UNIFORME DE JOGO DRY KIT 30 J&M 720,00 21.600,00

90
CAMISSAS CACHARREL

ADULTO
UND 30 J&M 13,00 390,00

VALOR TOTAL (Rl§):,Cento , 'i

e cinquenta mil oitocentos e
oito reais

150.808,00

v 4.2. A
existentes
novo valor.

4.2.1. o
e

4.3. Quando.o preço de
o grgão

forneôimento. E

4.3.1. Não havendo o orgao

registro dc preços,

4.4. O difereúeial de inicial do Fornecedor

efetuada pelo Orgão a época da abertura da proposta,

concedidos serão sempre inclgsive se houver

Preços.

pedido de

,'motivos e

da ata de

i...,

rdercado
por ela

de R,egtstro

5.1. O Orgão Gerenciador"adotara a pratica de todos os atos ao controle ê administração da

presente Ata.
., 

" 
." , ,.:, l:!*.

§l'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade execução do

Fornecimento com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para

desejada.

a qualidade

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado o(a) servidor(a) lotado na

Secretaria Municipai de Juventude Eiporte e Lazer deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da

presente Ata de Registro de Preços.

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



4CnÕ uÉs

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas

apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalizaçáo da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordoÍcom a iiqcessidade da-Prefeitura Municipal de Riachuelo,

de forma parcelada.

.elualquer
aplicadas ao

do prapo e

o em'igual

prazo e nas

contida hos

c) não retirar a nota

Adm in istração,.sem justificativa

7.3. O fornecedor
superveniente que

mesmas condições, ou revogar o iüem específico,

ite*'tz.z,l'p Í2'2,:4 dedté Edittàli Í 't,
prevlsao

1.

i

: .. ,i

7. Do GANCELAII4NTO.,D§ R4§I§TSO DE PRECOS ' ,i,"tt,.

7 .1. O Fornecedor registrado teú o sou registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata.de de

,b) não aceitarreduzir
mercado;

sno

de equivalente no
I
i "..

pÍazo estabeleçido pela

d)houverrazoeSdeinteressepúbli:o.,,',

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegrnzdos o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho do Prefeito Municipal de Riachuelo - Sergipe.

rl;

poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de

forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

atender a máxima qualidade. Os

sujeito§tia recuqa, pelo
novamente no'menor

F



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

8.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

8.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condições.

8.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,
quando o Município optar pelo fomecimentó cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços;. e o
1\|

8.4. O Município monitorani pelo menos

constantemênte e poderá rever os
praticados no mercado ou de fato

preços 7l

das

sao os

mercado,

9.1. São obrigações'do órgão gerenciador:

:,,:1.
I - geÍenclar a

meio de seu

...

,Í

,- ,."'}l

Notas

,l!

II-

III -

as

e fiscalização dos sewiços, a exigência de

os

: : J,,

IV - assegurar-se do

convocatório e seus asexos;
, , ."r*11 S;rr:"'r

V - asseguráiise de irc
de estúo comparativq dos preços pnati-cados pelo mercado;

VI -"conduzir'os,.procediinentos relativos a eventuais

aplicação de penalidades por descuniprimento do pactuado na Ata

'aplicação de

pa instrumento

a mero

ea

VII - fiscalizar o cumprimento das

VIII - a fiscalização exercida prtô Gerenciador

Fornecedor Registrado pela completa perfeita éiecufrô dos

ou reiluzira a ?esponsabiiidade do

I 0. I . São obrigações do fornecedor registradô: *"^

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da

de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em

de registro

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.í30-000, Riach

CÍTOS
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cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador.

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

I l.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade

da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,

I) advertência por escrito sempre que veiifrcatlês pOqlüenas falhas corrrgíveis;
I

tr) multa de A,5o/o (zero vírgula cmco
-'pêlo "âttaso injustificado no

fornec imento/instalação, sobre

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5o/o (zero vírgu la cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contratação em descumprimento, contada

ou outro), ate cessar a inadimplência;
da comunicação da contratante (via internet, coÍTeto

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o M

)

Endereço: Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

de

e as regras

à utilização

tt.2 Caberá
lecidá$

a)Sea
recusar-se a

ao fornecedor beneficiário da Ata de

ou nfui

cotXlições nela
rp§istrgdos em

as

estabe optar pelâ aceitação
Ata, desde que esle fornecimento não prejudique as

11.4. o deconente

orgaos independente do número

aqui referidas não poderão

i
I

por

imento,

para o

i .. .r" I 4,

I 1.5. ApoS à autanzaçáo do órgão

conffatação soliciada em até noventâ! 1 1.

12. DAS PENAEIDADES

-

de

ensejar, o..retardarnentg da

ou cometer fraude fisciâI,

objeto, não

§iinçõos+-" -"" í-,;-"

licitar e contratar

(cinco) anos, sem prejuízo das previstas neste Instrumento e

b) Pela inexecução total ou parcial do

FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes
objeto da licitação, erros

o
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Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento

VIII) a inadimplência da Contratada,

anterior, em quaisquer dos casos,

propedimentos. adm i ni strativos :: p-çrtinentes,

Contrato, com a aplicação das penalidádes

o
do do estipulado na alínea

e â conclusão dos

unl deste

IX) ,pcoçrida :a rescisão pelo motivo: retrocitado,
mettihntê dispensa de liCitação, com fulcro no art.

a Contratanle
24, Xl, da Lei a

ou
no

2002
ii.r, ,

i.

(Código

elasas

pelo

valóres devidos, nos termosdos arts'

Ciüil); '::" 
"''' Ir' :

Í-Êi
. :l!

XVI) as sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem-impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de

junho de 1993, com suas alterações.

XVII) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para mani

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

após
e
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!s. DA puglrcecÃo

I3'l' A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa oficial, na
forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura.

14. DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelb Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta
Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Para
competente

dirimir,
o foro da

de 
_Reg.ç1ro sera

ata de
pelos

um vra na

do

entre si,

ÊErà

Fornecedor Regisúrado

d,g> srtJÃ

a

i,

:i.

rctrp,l m,606, 94? / oool.ma
insc, iht. 27.1456086'

Regimldo dgs il:,i,:n.: ';rh":rlE
Rüa Aotôsia ii':i! i:;-:r,- ?99---e€ilro . C§3 {i.l,,t:"':51

L ltabaiana.Sergi-ae -J
N,

JKM tTDA

TESTEMUNHAS: "', 
-^ 

. ' '- . "

l' Nome: &99gn 5A9r "'^e b'^,q.
cPF: Og2. qO3- toí-oa.

2. Nome: ?r["errr'+ É'.,rô
CPF: â>c ftíO úJ§- 15
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